cémara municipal

Aviso
Procedimento concursal comum para o preenchimento de postos de trabalho na
modalidade de relagao juridica de emprego publico a termo resolutivo incerto, conforme
caraterizagdo no mapa de pessoal, ao abrigo da medida/projeto RADAR Social

Nos termos do disposto no n.° 2 do artigo 33.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes
Publicas, aprovada pela Lei n.® 35/2014, de 20 de junho, na sua redacéo vigente,
conjugado com a alinea a) do artigo 4.° e com o artigo 11.2, ambos da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, torna-se publico que, na sequéncia do despacho do
Presidente da Camara, datado de 08/05/2024, encontra-se aberto procedimento
concursal comum, para constitui¢cdo de relagdo juridica de emprego publico a termo
resolutivo incerto, para celebragao de contrato de trabalho em fungdes plblicas, para

preenchimento de postos de trabalho, previstos e ndo ocupados no Mapa de Pessoal
aprovado para o ano 2024.

O procedimento rege-se pelas disposi¢des constantes na Lei n.° 35/2014, de 20 de junho,
Lei Geral do Trabalho em Fungbes Publicas, doravante (LTFP), na sua redacao atual; na
Portaria n.© 233/2022, de 9 de setembro; na Portaria n.° 1553-C/2008, de 31 de dezembro
na sua verso atualizada; no Codigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.® 4/2015, de 7 de janeiro e demais legislagao aplicavel.

1 - Identificag&o do ato: Abertura de procedimento concursal comum para 2 postos de
trabalho para a carreira de Técnico Superior, categoria de Técnico Superior, postos de
trabalho de Técnico Superior-Radar Social (drea de gestéo e area de servigos social).

2 -Prazo de Validade: O procedimento concursal é valido para o recrutamento do
preenchimento do posto de trabatho a ocupar.

Caso a lista de ordenagéo final, devidamente homologada, contenha um nimero de
candidatos superior ao dos postos de trabalho a ocupar, é constituida uma reserva de
recrutamento interna e é utilizada sempre que no prazo de 18 meses, contados da data de
homologagéo, haja necessidade de ocupacao de idénticos postos de trabalho, conforme
previsto no n.° 6 do art.? 25.° da Portaria n.°© 233/2022, de 9 de setembro.

3 -Local de trabalho: O local de trabalho situa-se na drea do Municipio de Belmonte.

4 - Descrigdo sumaria das fungdes: O posto de trabalho de Técnico Superior-Radar Social
colocado a concurso, e tem a seguinte caracterizagao:
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Defini¢éo de prioridades e linhas estratégicas para a intervengéo local, monitorizar o
cémaﬁ municy

ano cngesenvolvimento Social, por forma a contribuir para a resolugéo ou atenuagéo
dos problemas sociais, permitindo o enquadramento de todas as interven¢des a serem
implementadas no &mbito do desenvolvimento social, numa perspetiva de proximidade e
articulagao com as instituig6es que compdem a rede de parcerias locais.
Elaboracao do diagndstico das criangas em risco de pobreza monetaria e implementar
um sistema integrado de georreferenciagdo social, mapeando as respostas por forma a
rentabilizar os recursos existentes, com a atualizagdo da carta social, numa 6tica de
desenvolvimento e de proximidade para resolugao de problemas que atingem a
populacéo do concelho de Belmonte em situagao de fragilidade/vulnerabilidade.

4.1 - Adescricdo das fungdes em referéncia, nao prejudica a atribuigdo aos trabalhadores
de fungdes nao expressamente mencionadas, que lhes sejam afins ou ligadas, para as
quais o trabathador detenha qualificagao profissional adequada e que ndo impliquem

desvalorizacdo profissional, nos termos do n.° 1 do artigo 81.2 da Lei n.2 35/2014, de 20
de junho.

5 - Posicionamento Remuneratério: Conforme o previsto no n.° 1 do artigo 38.° da Lei n.°
35/2014, de 20 de junho (LTFP), o posicionamento do trabalhador recrutado sera objeto
de negociagao, apos o termo do procedimento, sendo a posi¢do remuneratéria de
referéncia a 2.2 posigcdo remuneratéria da Categoria de Técnico Superior, nivel 21 da
Tabela Remuneratéria Unica, a que corresponde a remuneragéo de 1 649,15.

6 - Requisitos de Admisséo:

6.1 - Requisitos Gerais: 0s previstos no artigo 17° da Lei n.°® 35/2014, de 20 de junho, sdo
0s seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando néo dispensada pela constituigdo, convencgéo
internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;

c¢) Né&o estar inibido do exercicio de fun¢es publicas ou interdito para o exercicio das
fungdes que se propde desempenhar;

d) Possuir robustez fisica e perfil psiquico indispenséavel ao exercicio de fungdes;

e) Ter cumprido as leis de vacinagao obrigatéria.

6.2 - Outros requisitos: Licenciaturas adequadas, nas areas de gestao e servigo social,
conforme n°. 1 do artigo 34° e alinea c) n.° 1 do artigo 86° da Lei © 35/2014, de 20 de
junho, correspondente ao grau 3 de complexidade funcional da categoria/carreira do
posto de trabalho para cuja ocupagéo o procedimento é publicitado.

6.3 - N&o ha possibilidade de substituigao do nivel habilitacional por formacgéo ou
experiéncia profissional.
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6.4 — Os candidatos devem reunir 0s requisitos referidos até a data-limite de
apresentacao das respetivas candidaturas.

7 — Requisitos de Vinculo: Nos termos das alineas a) a c) do n.° 1 do artigo 35° da LTFP,
podem candidatar-se:

a) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar diferente
atribuicdo, competéncia ou atividade, do 6rgéo ou servigo em causa;

b) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar qualquer
atribuicao, competéncia ou atividade, de outro 6rgdo ou servigo ou que se encontrem em
situacdo de requalificacao;

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras;

8 - Em caso de impossibilidade de ocupacgéo de todos ou de alguns postos de trabalho
por aplicacdo do n.° 4 a 6 do artigo 30° da Lein.© 35/2014, de 20 de junho,
excecionalmente procede-se ao recrutamento de trabalhadores com relacéo juridica de
emprego publico por tempo determinado ou determindvel ou sem relacéo juridica de
emprego publico previamente estabelecida.

9 - Dando cumprimento ao disposto na alinea k) do n.° 3 do artigo 11.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, ndo podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente,
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, ndo se encontrando
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do érgdo ou
servigo idénticos aos postos de trabalho para cuja ocupacao se publicita o procedimento.

10 - O prazo para entrega da candidatura seréa de 10 (dez) dias Uteis, contados a partir do
dia da publicacéo do aviso de abertura do procedimento (por extrato) no Digrio da
Republica, 22 série. A publicitacdo integral do aviso seré efetuada no mesmo dia na Bolsa
de Emprego Publico (BEP) e no sitio da internet desta Camara Municipal.

11. - Formalizacéo das candidaturas:

11.1. - A apresentago da candidatura é efetuada em suporte de papel, nos termos dos
artigos 104.° e seguintes do Cédigo do Procedimento Administrativo, por auséncia de
plataforma eletronica que assegure a apresentagao da candidatura por esta via, pelo que,
a mesma devera ser formalizada mediante preenchimento obrigatério de formulario de
candidatura ao procedimento concursal, devidamente preenchido, assinado e datado,
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disponivel no site oficial www.cm-belmonte.pt, e poderdo ser entregues na Secgéo de
“MEecursds Humanos do Municipio de Belmonte, de 2.2 a 6.2 feira, ou remetidas pelo
correio, registado, com aviso de recegéo para o endere¢o Rua Pedro Alvares Cabral, n®

135 -6250 - 088 Belmonte, até a data limite fixada no presente aviso.

11.2 - A apresentacao da candidatura devera ser acompanhada dos seguintes
documentos, sob pena de exclusao:

- Curriculo detalhado;

- Fotocdpia de documentos comprovativos das habilitacdes literarias. Os/as
candidatos/as possuidores/as de habilitagdes literdrias obtidas em pais estrangeiro,
devem apresentar obrigatoriamente e em simultdneo, documento comprovativo do
reconhecimento dessas habilitagbes;

- Fotocopia dos documentos comprovativos das agdes de formacéo, relacionadas com o
conteudo funcional do posto de trabalho, onde conste a data de realiza¢éo e duracéo das
mesmas, sob pena de nao serem consideradas;

- Fotocépia dos documentos comprovativos da experiéncia profissional, sob pena de néo
ser considerada.

11.3 - Anédo submiss&o dos documentos comprovativos dos requisitos de admissao, bem
como dos que sejam indispensaveis para efetuar a analise da candidatura, determina a
excluséo do candidato do procedimento concursal, nos termos do n® 5 do artigo 15° da
Portaria n® 233/2022 de 09/06.

11.4 - Para efeitos de notificagdo dos candidatos ser4 utilizado preferencialmente o
correio eletrdnico.

12 - As falsas declaracdes prestadas pelos candidatos serdo punidas nos termos da lei.

13 — Métodos de Selecdo
Dos metodos de selecéo previstos no artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungées
Publicas (LTFP) e nos artigos 17.° e 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, o juri

decidiu aplicar a Avaliagao Curricular, a todos os candidatos admitidos, de acordo com o
seguinte:

13.1.AVALIAGAO CURRICULAR (AC)

Visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar entre os
quais a habilitagdo académica ou nivel de qualificagdo (HA), a formagéao profissional (FP),
a experiéncia profissional (EP). Sera expressa numa escala de 0 a 20 valores com
valoragéo as centésimas, sendo a classificagéo obtida através da média aritmética

ponderada das classificagoes dos elementos a avaliar, de acordo com a ponderacéo a
seguir indicada.
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A hab'ilita(;éo académica (HA)
CME Ui para o posto de trabalho — 18 valores;

De grau superior, desde que relacionada com a area funcional a que se candidata — 20
valores.

A formagao profissional (FP), considerando-se as areas de formacgéo e aperfeigoamento
profissional relacionadas com as exigéncias e as competéncias necessarias ao exercicio
da fungéo, sédo ponderadas as a¢des de formagéo e aperfeicoamento profissional
relacionadas com a area funcional posta a concurso, até ao limite maximo de 20 valores:

Sem formagao relevante para o exercicio das fungdes — 10 valores

Com ac¢des de formacao relevantes — 10 valores acrescidos de:

1 valor — por cada acao até 14 horas

2 valores — por cada acéo de 14 a 35 horas

5 valores — por cada agdo de 35 a 70 horas

10 valores — por cada agdo superior a 70 horas

Para contabilizagdo das horas de formacao profissional, um dia de formacéao
corresponderd a 7 horas, exceto prova em contrario. Nao serdo contabilizadas as agbes
de formacgéo que ndo indiquem a duragéo em horas ou dias.

A experiéncia profissional (EP), com incidéncia sobre a execucgéo de atividades inerentes
ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas, pondera o desempenho
efetivo de fungdes na area da atividade para que o concurso é aberto:

Sem experiéncia relevante para o exercicio das fungbes — 10 valores

Com experiéncia relevante — 10 valores acrescidos de:

Até um ano — 3 valores

De 1 a 3 anos — 6 valores

De 3 a 6 anos — 9 valores

Mais de 6 anos — 10 valores

A classificagao sera expressa numa escala de 0 a 20 valores com valoragéo as
centésimas, de acordo com a seguinte férmula:

Formula de célculo: AC = (HA*30%) + (FP*30%) + (EP*40%)

13.2. ENTREVISTA DE AVALIAGAO DE COMPETENCIAS - visa obter informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio da fungéo. Para esse efeito sera elaborado um
guido de entrevista composto por um conjunto de questdes diretamente relacionadas
com o perfil de competéncias previamente definido, associado a uma grelha de avaliagéo
individual, que traduz a presencga ou a auséncia dos comportamentos em anélise. E
expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as centésimas, sendo a
classificagdo obtida através da média aritmética simples ou ponderada das
classificagoes a dos elementos a avaliar.
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14 - Nos termos dos nimeros 3 e 4 do artigo 21.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de
CMALTEAIEED, cada um dos métodos de selegéo, bem como cada uma das fases que
comportem, é eliminatério pela ordem enunciada na lei, quanto aos obrigatorios, e pela
ordem constante da publicitagdo, quanto aos facultativos, sendo excluidos do
procedimento os candidatos que tenham obtido uma valoracéao inferior a 9,5 valores num
dos métodos ou fases, ndo lhes sendo aplicavel o método ou fase seguinte, bem como 0s
gue tenham obtido um juizo de Ndo Apto num dos métodos de sele¢do ou numa das suas

fases.

14.1 - Afalta de comparéncia dos candidatos a qualquer um dos métodos de selegdo
equivale a desisténcia do concurso, e serdo excluidos do procedimento.

14.2 - A ordenacdo final dos candidatos que completem o procedimento com aprovacao
em todos os métodos de selecdo aplicados, € efetuada por ordem decrescente da média
aritmética ponderada das classificagdes quantitativas obtidas em cada método de
selecdo que sera expressa na escala de 0 a 20 valores.

15 - Composigao do Juri:

O juri foi designado por despacho do Sr. Presidente da Camara, datado de 11/01/2024, e
tem a seguinte composigao:

Presidente: José Manuel Caninhas de Figueiredo, Chefe de Equipa Multidisciplinar;

Vogais efetivos: Sandra Fernandes Nobre e Ana Filipa Martins dos Santos Amaro, Técnicas
Superiores;

Vogais suplentes: Maria Manuela Pires Marinho e Telma Alexandra Sanches Pombal,
Técnicas Superiores.

16 - As atas do juri, onde constam os pardmetros de avaliagéo e respetiva ponderacio de
cada um dos métodos de selecdo a utilizar, a grelha classificativa e 0s sistemas de
valoracgéo final do método sdo publicitados no sitio da internet da entidade.

17 - A publicagéo dos resultados obtidos em cada método de selegao intercalar é
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico

das instalagGes da Camara Municipal de Belmonte e disponibilizada na sua pagina
eletrénica.

18 - A lista unitaria da ordenagéo final dos candidatos, ap6s homologagéo ¢ afixada em
local visivel e publico das instalag6es da Camara Municipal de Belmonte e
disponibilizada na péagina eletrénica, sendo ainda publicado um aviso na 22 série do
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19 — O art®. 24°. da Portaria n°. 233/2022, de 9 de setembro, estabelece que nos
procedimentos concursais sejam aplicados os seguintes critérios de ordenagéo
preferencial:

a) - Em situacdes de igualdade de valoragao, tém preferéncia na ordenacéo final os
candidatos que:

i) Se encontrem na situacéo prevista no n.° 1 do artigo 66.° da LTFP, a saber “O
trabalhador contratado a termo que se candidate, nos termos legais, a procedimento
concursal de recrutamento publicitado durante a execug¢éo do contrato ou até 90 dias
apos a cessacao do mesmo, para ocupacgao de posto de trabalho com caracteristicas
idénticas as daquele para que foi contratado, ha modalidade de contrato por tempo
indeterminado, tem preferéncia, na lista de ordenagao final dos candidatos, em caso de
igualdade de classificagcao”.

ii} Se encontrem em outras situagdes configuradas como preferenciais pela lei.

b) - A ordenacéo dos candidatos que se encontrem em igualdade de valoragdo e em
situagéo nao configurada pela lei como preferencial é efetuada, de forma decrescente:
i) Em fungéo da valoragao obtida no primeiro método utilizado;

i) Subsistindo o empate, pela valoragédo sucessivamente obtida nos métodos seguintes,
guando outra forma de desempate ndo tenha sido fixada na publicagcéo do procedimento
concursal.

iii) Subsistindo ainda empate na lista unitaria de ordenagéo final, apds a aplicagéo dos
critérios estabelecidos no art®. 24°, da Portaria n°. 233/2022, de 9 de setembro, é
aplicado o seguinte critério, aprovado por despacho do Sr. Presidente da CAmara, datado

de 09/06/2021:
- Candidato com menor idade;

20 - Quotas de Emprego: Em todos os concursos de ingresso na fungéo publica em que o
numero de lugares postos a concurso seja igual ou superior a 10, é obrigatoriamente
fixada uma quota de 5% do total do nimero de lugares, com arredondamento para a
unidade, a preencher por pessoas com deficiéncia.

20.1 - Nos concursos em que o nimero de lugares a preencher seja inferior a 10 e igual ou
superior a trés, é garantida a reserva de um lugar para candidatos com deficiéncia.

20.2 - Nos concursos em que o nimero de lugares a preencher seja de um ou dois, 0
candidato com deficiéncia tem preferéncia em igualdade de classifica¢ao, a qual
prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.

20.3 - Os candidatos devem declarar no requerimento de admissdo, sob 0 compromisso
de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiéncia e os meios de
comunicagao/expresséo a utilizar no processo de sele¢do, nos termos do diploma
supramencionado.

21 - Em cumprimento da alinea h) do artigo 9° da Constitui¢éo, a Administracdo Publica,
enquanto entidade empregadora promove ativamente uma politica de igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e formagao profissional,

providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de
discriminagao.
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22 -Nos termos do disposto no n.° 1 do art.® 11.° da Portaria 233/2022, de 9 de setembro,
Camaéafpr%“sc'epﬁlte aviso seré publicitado, na 22 série do Diario da Republica, por extrato, na Bolsa
de Emprego Publico (www.bep.gov.pt), e na pagina eletronica da Cadmara Municipal de

Belmonte.

23 - Protecéo de Dados Pessoais: a fim de dar cumprimento ao disposto no artigo 13.° do
Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abrilde
2016, informame-se os candidatos que os seus dados pessoais serao tratados pelo
Municipio de Belmonte, na qualidade de responsével pelo tratamento, com a finalidade
de recrutamento e selegdo, nos termos de uma obrigagao legal, sendo conservados pelo
prazo determinado no artigo 42.° da Portaria. O candidato podera exercer os seus direitos
de acesso, retificacdo, oposi¢cdo e apagamento, dentro dos limites legais, através de e-
mail para o endereco eletrénico geral@cm-belmonte.pt.

Pacos do Municipio de Belmonte, 22 de julho de 2024

O Presidente da Camara

Awiws B > A

(Dr. Antdnio Pinto Dias Rocha)
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